
 

 

 

 
 
 

SENADO  FEDERAL 

 

Ofício nº 36 (SF) 

Brasília, em 20 de fevereiro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei Complementar à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

Complementar nº 22, de 2025, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, constante do 

autógrafo em anexo, que “Dispõe sobre extensão do prazo para liquidação de restos a pagar 

não processados de que trata o art. 172 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias de 2024)”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7613459774


